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REQUERIMENTO Nº 20/2025

Requer informações sobre a paralisação das 
obras de construção da “Areninha” no bairro 
Jardim do Sol, no distrito de Maylasky.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

A construção da Areninha de Futebol no Jardim 
do Sol, distrito de Maylasky, foi anunciada como um importante investimento 
para promoção do esporte, da convivência comunitária e da saúde pública na 
região. A iniciativa era aguardada com entusiasmo pelos moradores, que 
depositaram grande expectativa na valorização do espaço público e no 
estímulo à prática esportiva entre jovens, adultos e crianças.

No entanto, após o início das intervenções, a 
obra foi abruptamente interrompida, sem que houvesse qualquer explicação 
formal ou documento público esclarecendo os motivos da paralisação. A 
ausência de sinalização no local, o abandono da área e a falta de transparência 
quanto ao futuro do projeto geram, compreensivelmente, frustração e 
insegurança entre os munícipes.

A clareza quanto à aplicação dos recursos 
públicos, à legalidade dos processos licitatórios e à execução dos contratos 
administrativos é uma exigência da cidadania e um dever constitucional do 
gestor público. A Nova Lei de Licitações — Lei Federal nº 14.133/2021 impõe, 
de forma categórica, o cumprimento dos princípios da transparência, 
publicidade e eficiência — princípios esses que devem nortear cada etapa da 
obra em questão. A paralisação de uma obra pública sem justificativa técnica 
adequada representa potencial prejuízo ao erário e quebra de confiança com a 
comunidade.

Diante disso, RAFAEL TANZI DE ARAÚJO, 
Vereador da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, REQUER 
ao Egrégio Plenário, observadas as formalidades regimentais vigentes e com 
fundamento nos artigos 20, IX, e 86, XVI, da Lei Orgânica do Município, que 
seja oficiado este documento a Sua Excelência o Senhor Prefeito Municipal, a 
fim de que, por meio dos setores competentes, encaminhe a esta Casa de Leis 
as seguintes informações solicitadas:

SOBRE A OBRA DA ARENINHA E SUA PARALISAÇÃO

1. Qual o motivo da paralisação da obra? Encaminhar documentação 
comprobatória, incluindo parecer técnico, laudos de engenharia e 
notificações à empresa responsável.

mailto:camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.legislacaodigital.com.br/SaoRoque-SP/LeisOrdinarias/1801-1990/m3
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2. Existe um novo cronograma para a conclusão? Se sim, enviar 
cópia do plano de retomada.

3. Encaminhar cópia integral do projeto técnico e arquitetônico da 
Areninha, contendo:

a. Memorial descritivo da obra;
b. Estudos técnicos e ambientais;
c. Infraestrutura planejada (dimensões, materiais utilizados, 

equipamentos previstos).

4. Encaminhar cópia integral do contrato firmado para a execução da 
Fase 1, incluindo:

a. Empresas vencedoras e seus respectivos CNPJs;
b. Valores contratados e eventuais reajustes;
c. Prazos e condições contratuais.

5. Encaminhar cópia de todas as notas fiscais emitidas pela empresa 
responsável pela execução da obra, incluindo pagamentos já 
efetuados pela Prefeitura, com respectivos comprovantes 
bancários.

6. Quais empresas participaram da licitação? Listar todas as 
concorrentes, indicando:

a. Nome completo e CNPJ;
b. Valores das propostas apresentadas;
c. Classificação final de cada uma no certame;
d. Empresa(s) vencedora(s) e valor total do contrato.

7. A empresa vencedora ainda é responsável pela obra ou houve 
rescisão contratual?

a. Se houve rescisão, quais foram os motivos?
b. Houve aplicação de penalidades ou sanções administrativas 

(se sim, quais?) previstas na Lei Federal nº 14.133/2021?
c. A empresa foi declarada inidônea ou suspensa de participar 

de futuras licitações?

8. Encaminhar cópias de todos os aditivos contratuais firmados até o 
momento, indicando o motivo de cada alteração contratual e os 
impactos financeiros.

9. A fiscalização da obra foi realizada regularmente? Enviar relatórios 
de medição, pareceres técnicos e registros fotográficos das 
inspeções realizadas pelo setor responsável.

SOBRE A CONTINUIDADE DO PROJETO E NOVOS 
INVESTIMENTOS

mailto:camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br
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10. Caso a obra não seja mais realizada, quais os motivos da 
desistência? Encaminhar justificativa oficial do Executivo.

11. Existe um novo projeto em andamento para a construção da 
Areninha de Futebol em outro local?

a. Se sim, encaminhar informações detalhadas sobre a nova 
localização, estudos técnicos e prazos previstos;

b. Quais critérios foram utilizados para a mudança de local?

12. Houve destinação de recursos para essa obra? Caso positivo, os 
valores foram devolvidos ao orçamento municipal ou 
redirecionados para outra finalidade?

SOBRE TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E PRESTAÇÃO DE 
CONTAS

13. Encaminhar cópia dos relatórios dos órgãos de controle interno e 
externo sobre a execução da obra.

14. Encaminhar informações sobre os canais de transparência 
utilizados pela Prefeitura para divulgação do andamento da obra, 
conforme previsto no artigo 6º, inciso XXVII, da Lei nº 14.133/2021.

15. Houve denúncia ou questionamento sobre a execução da obra 
junto ao Tribunal de Contas ou Ministério Público? Caso positivo, 
encaminhar cópias dos documentos e medidas adotadas pelo 
Executivo.

Sala das Sessões “Dr. Júlio Arantes de 
Freitas”, 31 de março de 2025

RAFAEL TANZI
Vereador
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